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REQUERIMENTO Nº 62/2017
Documento 015/17
Senhor Presidente,
Exmo.Sr. Vereador José Fernando Tarragô
Presidente do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana
OS Vereadores JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA e VAGNER DOMINGUES GARCIA (Mano Gás) da Bancada do PSDB, vêm respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREREM, após aprovado pelo douto Plenário, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ronnie Peterson Colpo Mello, a regulamentação do Conselho Diretor do FUNDESTRADAS, conforme determina o art. 3º, da Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pedido em razão  de que: 





1. O art. 1º, da  Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016, estabelece  que a criação do Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana -  FUNDESTRADAS, visa à destinação de recursos públicos à “recuperação, melhoria e manutenção das estradas vicinais.
2. O art. 3º, da Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016, determina que cabe ao Conselho Diretor do FUNDESTRADAS, a aprovação da “captação de recursos para o  FUNDESTRADAS junto ao sistema bancário.”
3. O art. 4º, §2º, da Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016, determina que “nenhuma liberação de recursos será feita sem prévio parecer aprovado pelo Conselho Diretor de Administração do FUNDESTRADAS.”
4. A regulamentação do Conselho Diretor do  FUNDESTRADAS permitirá que haja agilidade na liberação de recursos públicos para a “recuperação, melhoria e manutenção das estradas vicinais”.
5. Percebe-se o clamor dos moradores do interior do município em relação às péssimas condições das estradas vicinais, que além de dificultarem o trânsito de veículos e pessoas, colocam em risco a segurança dos moradores.
6. A “recuperação, melhoria e manutenção das estradas vicinais” oportunizará que   os produtores rurais e pecuaristas  possam  escoar suas produções satisfatoriamente, reduzindo os custos de produção e fomentando a economia em nosso município.
7. Além disso, a “recuperação, melhoria e manutenção das estradas vicinais” favorecerá que os pequenos e micro produtores rurais contem com reais condições de transportar seus produtos, diminuam seus custos de produção e, assim, obtenham mais recursos para se manterem e melhorarem sua atividade produtiva e sustentarem dignamente suas famílias.
8. Cabe destacar que a  Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016, foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade, (ADI) nos autos do Processo nº  70071250385, onde em sentença transita em julgado, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande, por unanimidade, julgou improcedente  a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
9. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos autos do Processo nº  70071250385, o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcelo Bandeira Pereira declarou que “se faz importante a referência de que a vinculação da receita de arrecadação do ITR a um fundo destinado à manutenção e à melhoria das estradas rurais guarda expressa pertinência temática com o objetivo visado, pois destinar-se-á o produto do imposto rural a melhorias na zona rural da cidade, a fim de facilitar o trânsito e escoamento da produção agrícola”.
10. Ora, o reconhecimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos da  Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos autos do Processo nº  70071250385, da legalidade e do objeto (propósito) da  Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016, expõe a urgência da regulamentação do Conselho Diretor do FUNDESTRADAS, a fim de que a destinação de recursos públicos adstritos ao FUNDESTRADAS possam atender às necessidades urgentes dos moradores do interior do município.
11. Ressalta-se que os recursos públicos adstritos ao Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana (FUNDESTRADAS) possuem destinação específica, conforme Lei Municipal nº 4.665, de 12 de julho de 2016.
12. A previsão de aporte de recursos públicos no Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana (FUNDESTRADAS), em 2017, é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).
               Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PSDB
              Ver. VAGNER DOMINGUES GARCIA (Mano Gás)


Bancada do PSDB
rcs/cmu/gabJCSC

